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Introducao

Este é um material informativo, preparado principalmente para
os homens, pelo Projeto “Eu e Ela Repensando o Género” do Nucleo
de Execucao Penal da Defensoria Publica do Estado do Maranhao. A
equipe técnica do projeto é formada por assistentes sociais, psicélogas,
assessores juridicos e defensores publicos. Essa equipe institui a pra-
tica social educativa de reeducagéao de género em Unidades Prisionais
de Ressocializacao de S&o Luis, contribuindo para a responsabilizagao
dos internos envolvidos em crimes relacionados a violéncia de género,
especialmente a violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

O Projeto teve a execucgao iniciada em dezembro de 2022,
por meio do convénio n° 931415/2022 realizado entre a DPE/MA e a
Secretaria Nacional de Politicas Penais (SENAPPEN), vinculada ao
Ministério da Justica e Segurancga Publica, em parceria com a Secretaria
de Administragdo Penitenciaria do Maranhdo (SEAP/MA). A cartilha foi
elaborada a partir de estudos e de pesquisas sobre a tematica, bem
como na pratica e no manejo com os grupos reflexivos e responsabili-
zantes, baseando-se nas duvidas, nos questionamentos, nos debates
e nas reflexdes apresentadas pelos homens participantes dos grupos.

Nesse contexto, surgiu a necessidade de produzir um material
acessivel e educativo. Assim, o objetivo desta Cartilha é oferecer es-
clarecimentos sobre a Lei Maria da Penha e a violéncia contra a mulher,
além de promover a educagdo em género voltada aos homens.

Mais do que informar, a Cartilha também tem um propdsito
social importante; busca mostrar que a violéncia contra a mulher € um
problema de toda a sociedade, e ndo apenas das mulheres. Por isso,
os homens também devem se responsabilizar, reconhecer que essa
pratica é crime e agir na prevengdo. Ao acessar estas informagdes, sera
possivel identificar os tipos de violéncia contra a mulher e compartilhar
esse conhecimento com outras pessoas, promovendo a protegéo e o
respeito as mulheres



Apresentacao

Vivemos tempos em que olhar para o outro com respeito, empatia
e humanidade ndo é apenas um gesto bonito — &€ uma necessidade ur-
gente. Esta cartilha nasce com um propdsito social muito claro: contribuir
para a construgao de relagdes mais justas, seguras e afetuosas, lem-
brando que todas as pessoas merecem viver sem medo, sem violéncia
e com dignidade. Aqui, convidamos os homens a refletirem, aprenderem
e se responsabilizarem pelo fim da violéncia contra a mulher.

Ao longo destas paginas, vocé vai encontrar informagdes impor-
tantes sobre o que é violéncia doméstica, os diferentes tipos de violéncia
e porque elas nao podem, sob nenhuma circunstancia, ser naturalizadas.
Mais do que conhecer a lei, aprenderemos juntos a reconhecer a mulher
— antes de qualquer papel social ou familiar — como um ser humano
igual a nés, com sonhos, sentimentos, medos e direitos. Quando con-
seguimos enxergar no outro a mesma humanidade que existe em nds,
damos o primeiro passo para quebrar ciclos de dor e construir pontes
de cuidado e respeito.

O combate a violéncia contra a mulher ndo € um assunto so6 das
mulheres. E responsabilidade de todos nds. Quando uma mulher sofre
violéncia dentro de casa, toda a sociedade sente: os filhos, os amigos,
as instituicoes — e até mesmo o autor da agressdo, que também se
afasta da possibilidade de viver relagdes saudaveis e humanas. Cultivar
um mundo mais seguro para elas é também cultivar um mundo mais
saudavel, mais pacifico e mais justo para nos.

Que esta cartilha seja, portanto, um convite a transformagao:
para que possamos fortalecer vinculos com base no respeito, reconhecer
nossas emogdes, rever nossas atitudes e contribuir para um futuro em
que homens e mulheres convivam em igualdade. Um futuro em que o
cuidado ndo seja visto como fraqueza, e sim como a escolha mais forte
que podemos fazer.

Gabriel Santana Furtado Soares
Defensor Publico-Geral do Estado do Maranhao



Apresentacao

Ol3,

Vocé estd prestes a iniciar a leitura de um material muito impor-
tante para a nossa sociedade. Nas proximas paginas, vocé vai aprender
um pouco sobre o que é a violéncia doméstica e quais sdo as medidas
protetivas. Vai aprender também porque esse é um tema ndo somente
das mulheres, mas de todas e de todos nds, pois a violéncia afeta ndo
apenas a mulher, mas também as familias, os filhos, os parentes, os
amigos, os vizinhos dela e até mesmo a familia do agressor.

Vai ver também que o que pensamos sobre ser homem ou ser
mulher e o papel de cada um na sociedade ndo é uma regra fixa, pelo
contrario, é algo que nos foi ensinado. Sendo assim, podemos melhorar
bastante a nossa forma de ser e de nos relacionarmos com pessoas de
outro sexo.

E porisso que cada um de nds tem a oportunidade de contribuir
efetivamente para que tenhamos uma sociedade mais segura para me-
ninas e mulheres. Através dos nossos relacionamentos e de como nos
comportamos em sociedade, podemos mostrar para todos que homens
e mulheres podem conviver de maneira saudavel, com respeito, igual-
dade de direitos, sem sentimentos de posse e com empatia. Aproveite
a leitura e faca parte do time que reconhece suas emogdes e respeita
as mulheres! Te alui, si6!

Cristiane Marques Mendes
12 Subdefensora-Geral do Estado do Maranh&o



Maranhao

O Maranhao cresceu quase
90% na violéncia de género.
O estado passou de 195 para
365 eventos violentos, sendo
151 cometidos por parceiros
e ex-parceiros.

Foram 54 assassinatos,
sendo que 31 das vitimas
tinham entre 18 e 39 anos.

O Maranhao cresceu quase 90% na violéncia
de género.

José: E sid, é muita violéncia
contra a mulher, né? Ainda
bem que tem essa Lei Maria
da Penha.

Raimundo: Rapaz, essa lei é s6 para pro-
teger mulher. E porque ndo tem o Jodo da

José: Essa lei foi criada porque muitas mulheres sofriam violéncia
e os agressores ficavam impunes. O mais triste, si0, é que nos rela-
cionamentos afetivos, a maioria das vitimas sdo mulheres. Por isso,
precisou criar uma lei especifica para punir esses crimes.




Raimundo: E essa histéria do homem
nao poder chegar perto da mulher quan-
do tem medida? Se a gente tem filho
com ela, ai ndo pode visitar é?

> . José: Rapaz, a medida protetiva é
para proteger a mulher caso oferega
algum risco a ela. O filho pode visitar

desde que outro familiar faga a ponte

;’
IIII “" ! de contato.

Raimundo: Sio, eu

ndo sabia dessas i . .

informagdes. José: Entao, tem muita
coisa que vocé precisa
saber ainda.

Ms CONTINUA...




Medida protetiva € uma ordem judicial prevista na Lei Maria
da Penha (art. 22) para proteger vitimas de violéncia doméstica
e familiar, evitando novas agressoes.

O que o homem acusado de agressao deve
fazer quando a justica garante medida
protetiva a mulher?

As medidas protetivas consistem em uma ordem judicial
determinada pelo juiz e devem ser cumpridas e respeitadas. Em
caso de descumprimento fica caracterizado o crime de desobe-
diéncia (art. 330 do Codigo Penal), podendo ocorrer a prisao.

@ E quais sdo essas medidas?

Afastamento do lar;

Proibicdo de aproximacdo da ofendida/vitima, dos familiares

dela e das testemunhas;

Proibicdo de frequentar determinados lugares a fim de

preservar a integridade fisica e psicoldgica da vitima;

Restricdo ou suspensao de visitas aos filhos/dependentes

menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar;

Proibicdo de manter contato com a ofendida, seus familiares

e testemunhas por qualquer meio de comunicacao.
whatsapp, facebook, instagram, mensagem de

texto, carta, telefone;

Suspensao da posse ou restricao do porte de armas;

Medidas de acompanhamento psicossocial do agressor;

Obrigacao de participagao em grupo reflexivo/

responsabilizante;

Pagamento de pensédo alimenticia.



O homem pode procurar a Defensoria Publica ou contratar um
advogado para realizar a defesa dele no processo.

Todavia, 0 mais importante é cumprir a medida protetiva e ndo
mais cometer violéncia contra a mulher, entendendo que essa é uma
conduta que deve ser evitada a medida que o homem se responsabilize
pelos atos praticados e aprenda a identificar as consequéncias do
comportamento dele.

Vocé sabia?

Maria da Penha Maia Fernandes é uma farmacéutica
brasileira que virou um simbolo da luta contra a violéncia
doméstica. Em 1983, o marido dela tentou mata-la duas
vezes. Primeiro, atirou nela enquanto dormia, deixando-a
paraplégica. Depois, tentou eletrocuta-la e afoga-la. Maria
da Penha lutou por justica por muitos anos, e o caso dela
chamou a atengdo internacional.

Em 1998, a Organizagéo dos Estados Americanos
(OEA) condenou o Brasil por ndo punir o agressor.
Isso levou a criagdo da Lei Maria da Penha em

7 de agosto de 2006. Essa lei protege mulheres
contra a violéncia doméstica, aumentando as
punigdes para agressores e garantindo medidas
de protegao para as vitimas. Também prevé
politicas para prevenir a violéncia e ajudar as
mulheres que sofrem com isso.




Repensando as masculinidades o ®

8‘ O que significa ser homem?

Essa resposta pode parecer simples, mas na verdade, a ideia
de masculinidade foi construida ao longo da histdria, variando entre
culturas, tempos e sociedades. O que hoje entendemos como “ser ho-
mem de verdade” ndo é algo natural ou bioldgico, mas sim um conjunto
de expectativas e comportamentos sociais que foram reforgados por
séculos.

Desde a infancia, os meninos aprendem que devem ser fortes,
racionais, competitivos e que demonstrar sentimentos como medo,
tristeza ou afeto pode ser um sinal de fraqueza. Brincadeiras conside-
radas “de menino” incentivam a agressividade e a rivalidade, enquanto
expressdes como “homem nao chora”, “seja homem” e “macho de verda-
de” ensinam que a masculinidade precisa ser constantemente provada.
Esse modelo, chamado de masculinidade hegeménica, estabelece que
o homem deve sempre estar no controle da vida e das emocdes dele g,
muitas vezes, das pessoas ao redor. No entanto, existem diversas formas
de ser homem, diferentes masculinidades que expressam jeitos plurais
de viver, sentir e se relacionar, rompendo com a ideia de que existe um

Unico jeito “certo” de ser homem.

“HOMEM

HO/MEM!” : CHQBH!,’

Esse padrao de masculinidade esta diretamente ligado ao ma-
chismo, um sistema que coloca de forma artificial os homens em posi-
¢Oes de poder e controle, sustentando desigualdades entre géneros.
Historicamente, os homens foram incentivados a ocupar os espacgos de
decisao e de poder, enquanto as mulheres foram limitadas ao cuidado
da casa, da familia e dos filhos. Essa estrutura fortalece relagdes de do-
minagao, justificando violéncias fisicas, emocionais e simbdlicas contra
mulheres.

11
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Raimundo: Rapaz, Jose deixa eu te perguntar uma
coisa aqui: que negocio € esse de masculinidade que
o povo vive falando agora? Homem é homem, ué! Tem
que ser macho mesmo, forte, cabeca dura... Tu ndo

acha, nao?

Z

000/

12

José: Oxente, Raimundo! Tu ainda ta com essa
conversa besta, é? Deixa de ser abestado! Esse papo
de “homem tem que ser isso ou aquilo” é tudo coisa
que a gente aprendeu desde pequeno, mas nem

tudo é certo, ndo.

LRV O

—=

e
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Raimundo: Ah, José, me
respeital Desde crianca
que eu escuto: “homem
ndo chora”, “tem que ser
o cabecga da casa”, “tem
que mandar na mulher”.
Tu vai me dizer que isso
agora ta errado?

! José: Tu é doido, é? Escuta aqui,
sio... Isso que tu ta falando é
justamente o que ensinaram pra
gente como se fosse o “certo”,
mas que soO faz prejudicar a
vida dos outros — dos homens
e principalmente das mulheres.

Raimundo: Oxente, quer \,/”
dizer que serhomemagora é
ficar chorando pelos cantos

e deixar a mulher mandar?

13
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José: Num éissondo, Raimundo! Serhomem
ndo é so6 ser durao, calado e mandao. Isso
foi tudo ensinado pra gente como se fosse
natural, mas é coisa de cultura, de época,
de sociedade.

\__/

Raimundo: Num seinao, José...
Isso pra mim é frescura.




RTTITT

José: Frescura é se prender a um papel que ndo é seu so
para agradar os outros. Desde cedo dizem que menino deve
brincar de luta, de carrinho, e que sentir medo ou tristeza é
fraqueza. Isso faz o cabra crescer frustrado, com raiva e sem
saber lidar com os préprios sentimentos.

v

ta no controle, né ndo? E ele que

9 /%)

& |

‘ = ' Yy "Tm‘f-“&'
Raimundo: Mas homem tem que v
N

cuida da casa, da mulher, dos

menino... N ,4|

José: Ai é que ta o erro! Esse pensamento é machista porque
coloca o homem sempre no poder e acaba limitando a mulher a
certos papéis, tipo cuidar da casa e dos filhos, mesmo que ela
queira fazer outras coisas. Isso alimenta a desigualdade, e pior:
causa violéncia. Ja parou pra pensar em quantas mulheres sofrem
por causa desse pensamento torto?

el N N -_‘
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Raimundo: Rapaz... agora tu me deixou
foi encucado. Nunca tinha parado pra
pensar desse jeito, ndo.

José: Pois comeca, mermado. Ser homem de verdade é
respeitar os outros, cuidar de si e dos seus sem precisar
rebaixar ninguém. Num é questao de deixar de ser homem,
é questao de ser um homem melhor. Bora conversar mais...

CONTINUA...

16



Impactos da violéncia para a sociedade
e para a propria familia do agressor

A violéncia contra a mulher ndo é um problema apenas
dela. Os impactos se estendem para a familia, para a sociedade

e até mesmo para quem pratica ou apoia essas atitudes.

\‘ﬁ'f;f Nafamilia:

@ Filhos que crescem em um ambiente violento tém mais
chances de reproduzir esse comportamento no futuro.

@ Relacionamentos marcados pelo medo e pelo desrespeito
ndo sdo saudaveis para ninguéem.

@ O agressor pode enfrentar separagao, restricdes judiciais
e até a perda do convivio com os filhos.

@ Nasociedade:

@ A violéncia afeta a todos, tornando os lugares menos
seguros e gerando altos custos para a sociedade. Além
disso, muitos homens sédo impactados com uma ideia de
masculinidade que os impede de expressar sentimentos
e buscar ajuda, o que também causa danos a eles e as
mulheres.

@ Os dados mostram que os homens morrem mais em
acidentes de transito e por suicidio no Brasil. Nos ultimos
10 anos, a taxa média de mortalidade por essas causas
foi de 119,6 para cada 100 mil homens.

@ Ressalta-se que a masculinidade ainda é associada a
praticas machistas e comportamentos de risco, o que
contribui para que os homens sejam a maioria entre as
vitimas de suicidio e de crimes relacionados ao transito.

17



Suicidio no Brasil
em 2024

16.218 mortes registradas
44 vitimas por dia

12.669 corresponderam
a pessoas do sexo masculino

Representando 78,12% do total

Mortes no transito

23.992 vitimas em 2023
26.138 vitimas em 2024

Aumento de 8,94% em relacdo ao ano anterior
Média de 71 mortes por dia em 2024

® o o
75,99% das vitimas eram do sexo masculino

(Fonte: Adaptado de BRASIL. Ministério da Justica e Seguranca Publica. Mapa da
Seguranca Publica 2025.)



Violéncia contra a mulher é qualquer ato ou comportamento
que cause dano fisico, psicologico, sexual ou moral, seja em
casa, ho trabalho ou em outros lugares. Atinge todas as classes
sociais e € uma grave violagao dos direitos das mulheres. Por isso,

precisa ser combatida com urgéncia.

E entendida como qualquer conduta que ofenda

a integridade ou saude corporal da vitima; ou seja,
qualquer acao que machuca o corpo de uma mulher,
mesmo que ndo deixe roxo ou ferida visivel. Pode ser um
tapa, empurrdo, puxao de cabelo, soco, chute, ou até usar

objetos para ferir.

)
E qualgquer conduta que cause dano emocional &$|#A

e diminuicdo da autoestima da vitima, pois nem todas
as agressoes aparecem no corpo. Muitas vezes, o que
machuca é o que é dito ou feito para controlar, humilhar ou
fazer a mulher se sentir inferior. Quando ela é ameagada,
vigiada, insultada, chantageada ou impedida de tomar
as proéprias decisdes, isso é violéncia psicoldgica. Essa
violéncia fere por dentro e pode causar marcas profundas.

Acontece quando a mulher é forgada ou pressio-
nada a presenciar, manter ou participar de uma relagao
sexual sem consentimento, seja por ameaga, intimidagao,
chantagem ou uso da forga. Também inclui impedir o uso
de métodos contraceptivos, forgar a gravidez, ao aborto,
a prostituicao ou limitar os direitos sexuais e reprodutivos
da mulher.

19



2. N

E importante destacar que sexo sem consentimento
(sexo sem a outra pessoa querer ou concordar) € sempre
violéncia sexual, inclusive entre cénjuges, namorados ou
companheiros. Isso também se aplica quando a mulher esta
alcoolizada, sob influéncia de substancias ou em qualquer
condigcdo que a impega de manifestar a vontade proépria de
forma livre e consciente, pois nesse caso nao ha consentimento
valido.
J

Al
Ocorre quando alguém pega, quebra, esconde ou @
controla os bens da mulher. Isso inclui atitudes como que-
brar o celular durante uma briga ou esconder documentos
paraimpedir que ela saia de casa ou ingresse no mercado
de trabalho. Controlar o que pertence a outra pessoa ndo
é cuidado, é abuso.

&$ |#% E qualquer atitude que envolva callnia, difamagao

ou injuria. Calunia é quando alguém acusa a mulher de um
crime que ela ndo cometeu. Injlria sdo xingamentos ou
palavras que ofendem a honra dela. A difamacgé&o acontece
quando alguém espalha informagdes falsas que prejudicam
a reputacdo de outra pessoa.

Em todo relacionamento abusivo, ha um padrdo recorrente
de violéncia. Entender esse padrdo é essencial para que as pessoas
envolvidas compreendam melhor a dindmica das relagdes violentas e
as dificuldades que surgem ao tentar sair dessa situagao. Esse ciclo
compreende trés etapas principais:

20



9 1Fase da tensio

O agressor fica irritado por motivos pe-
guenos, demonstrando raiva e até destruindo
objetos. Ele humilha e ameaga a vitima. A mulher,
preocupada, tenta acalmar o agressor, mas sen-
te tristeza, medo, ansiedade e outras emogdes
negativas.

-@ Apds a agressao, o agressor costuma pedir

desculpas, justificar o que fez, promete que vai
mudar e pedir perddo. Ele pode demonstrar arre-
pendimento, o que traz um alivio momentaneo para
a vitima, que pode acreditar que a violéncia ndo
voltara a acontecer.

9 2 Fase de Agressao

Ocorre a violéncia propria-
mente dita, que pode ser fisica,
psicoldgica, sexual ou patrimonial. O
agressor perde o controle e a vitima
é agredida.

9 3Fase deReconciliagao ou Luade Mel

21



S10, SE LIGA NESSAS
DICAS AQUI!

e

Homem nao pode paquerar a mulher na rua?

Paquerar ndo é proibido, desde que haja respeito, e a outra
pessoa queira também. A diferenca estd na abordagem: se uma mulher
demonstra interesse, a interagdo é natural. Mas se ha insisténcia ou
constrangimento, torna-se assédio.

Agora pronto depois dessa lei, homem nao pode mais nem elogiar?
A Lei Maria da Penha protege mulheres contra violéncia do-
méstica e familiar, ndo contra elogios respeitosos. O problema néo é o
elogio em si, mas o contexto e a forma como ele é feito.
Falar sobre o que pensa e sente é coisa de mulher?
Nao! Expressar emogdes é fundamental para todos, indepen-
dentemente do género. Falar abertamente sobre o que sente ajuda a
enfrentar desafios e lidar melhor com os incObmodos do dia a dia. Nao

é sinénimo de fraqueza.

Os agressores hao sabem controlar suas emogdes?

Um homem agressor pode bater em uma mulher por anos, mas
raramente agrediria outro homem da mesma forma. Isso demonstra
que a violéncia ndo é apenas uma questdo de descontrole emocional,
mas sim um comportamento reforgado pela desigualdade de poder e
forga, como pelo pensamento equivocado de que o homem é superior
a mulher.




S10, SE LIGA NESSAS
DICAS AQUI!

2

A violéncia doméstica é causada por problemas com o alcool,
drogas ou doencas mentais?

Muitas vezes, o alcool e as drogas sdo apontados como respon-
saveis pela violéncia doméstica. Contudo, a violéncia € um fendmeno
que envolve diversas causas e formas de manifestagao, enraizado em
uma cultura machista. Assim, mesmo que o alcool seja um desinibidor
social, ele ndo é a causa deste comportamento que gera tantas violén-
cias.

Mulher gosta de provocar e apanhar?

Essa forma de pensar é bastante equivocada e desconsidera
o grave sofrimento das vitimas. Em uma situagao de violéncia, o medo
na maior parte das vezes gera paralisagado e incapacidade de reagir, 0
que é diferente de gostar dessa situagao.

Em briga de marido e mulher, ninguém mete a colher?

Esse é um problema de saude publica e a intervengao é fun-
damental para interromper o ciclo da violéncia.

A violéncia so6 acontece nas familias pobres?

A violéncia doméstica ndo escolhe classe social. Ela é reflexo
de elementos da cultura machista, atravessando todas as camadas
da sociedade.




Raimundo: E Z¢é, entdo o que a gente
pode fazer no combate a violéncia
contra mulher?

T

José: Otima pergunta! Podemos comecgar com atitudes simples
no dia a dia, como respeitar as mulheres da familia e da nossa
comunidade. Sempre que presenciarmos comportamentos
machistas ou agressivos, é importante alertar o outro homem
ou fazer uma denuncia. Existem canais especificos paraisso,
alguns até an6énimos, caso vocé ndo queira se identificar.
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E vocé que chegou até aqui,
percebeu que algo precisa
mudar?

Reconhecer a violéncia é o
primeiro passo. Agoraéhora
de buscar caminhos para
fazer diferente.

Se vocé reconhece que cometeu algum tipo de violéncia contra
a mulher e precisa de orientagao, busque apoio de profissionais capa-
citados para oferecer escuta, atendimento qualificado e orientagcao de
maneira totalmente sigilosa.

Para isso, vocé pode procurar as instituicoes abaixo:

DefensoriaPublica

A Defensoria Publica conta com Defensores(as) Publicos(as),
Assistentes Sociais e Psicologos(as), dentre outros profissionais
capacitados que oferecem orientagcdes e realizam atendimentos e
encaminhamentos necessarios.

Centros de Atencao Psicossocial - CAPS

Unidades do SUS que oferecem atendimento psicolégico gra-
tuito a quem sofre ou comete violéncia, inclusive homens. Procure o
CAPS mais proximo de onde vocé mora.

Centro de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS

Oferece orientagao e encaminhamento social, sendo composto
por psicélogos e assistentes sociais. Procure a unidade do CRAS mais
proxima de onde vocé mora.

Centro de ReferénciaEspecializado de Assisténcia Social - CREAS

Oferece atendimento psicoldgico e social para familias e pes-
soas em situagao de risco, sendo composto por psicélogos e assis-
tentes sociais. Procure um CREAS mais préoximo de onde vocé mora.
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Servicos de Protecao e Apoio as
Mulheres

Defensoria Publica do Maranhao
Tel: 2055-3010

Solicitacao de Medida Protetiva de Urgéncia Online
(“Te Alui Mulher” - DPE/MA)
B https://dpvd.ma.def.br

Delegacia Especial da Mulher - Sao Luis/MA
Tel: (98) 3214-8649 [ 3214-8651/ 3214-8647 | 99187-6622
) demsaoluis@gmail.com

Patrulha Maria da Penha
Disque Denuncia online:

[ disquedenuncia.ssp.ma.gov.br/denu
2106-8480
99219-3671

Casa da Mulher Brasileira
(98) 9100-6166

Central de Atendimento a Mulhe
Disque: 180

Quer pedir Medida Protetiva?

) &4

Se vocé reside em outra cidade, procure a unidade de atendimento
mais proxima.

[=]
[=]

Aponte a camera
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Q‘ 1. Sua companheira esqueceu o telefone celular ao seu lado.
O que vocé faz?

D a. Fico curioso para mexer, mas resisto e ndo toco no aparelho.
O b. Guardo o celular e depois aviso que ela esqueceu.

D c. Mexo no celular. Quando vejo um numero desconhecido,
penso que estou sendo traido.

Q‘ 2. Sua companheira vai viajar a trabalho por mais de um
dia. Como vocé reage?

O a. Oferecgo ajuda para arrumar a mala ou leva-la.

(1) b. Fico incomodado e quero saber tudo: com quem vai, onde
vai ficar, o que vai fazer.

C] c. Acho que é desculpa para encontrar outra pessoa e tento
impedir que ela va.

Q‘ 3. Vocés estido juntos e encontram o ex dela. Qual a sua
reacao?

() a. Cumprimento e tento manter a calma enquanto eles
conversam.

O b. Fico desconfiado e acabo ficando agressivo.

O c. Fico incomodado, quero ir embora logo e comego uma briga
depois.
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g‘ 4. Ela disse que ligaria quando chegasse em casa, mas
ainda nao ligou. Como voceé reage?

O a. Liga varias vezes sem parar, esperando que ela atenda e
explique.

b. Nao se preocupa muito, acho que pode ter se atrasado ou
ficou ocupada.

O c. Penso logo que esta com outro e desligou o celular de
propodsito.

g‘ 5. Sua companheira sai com amigas, o que vocé faz?

D a. Acha normal e saudavel que cada um tenha sua vida social.

(1) b. Tudo bem, desde que eu saiba onde esta, com quem e
como falar com ela.

(1) c. Ligo vérias vezes e até penso em ir 14 ver se ela estd mesmo
onde disse.

g‘ 6. Vocé recebe um recebe uma mensagem anénima
dizendo que a sua companheira esta te traindo. O que faz?

D a. Mostro a mensagem para ela e exijo uma explicagao.

O b. Fico abalado e comecgo a pensar no que poderia ter causado
isso.

D c. Mostro para ela e sem provas, acredito que alguém quer
atrapalhar a relacgao.

0‘ 7. Ela tem filhos de outro relacionamento e vocé precisa
ver o ex. Como se sente?

a. Ndo é uma situacédo facil, mas tento agir com maturidade e
respeito.
O b. Me incomoda bastante e isso vira motivo de brigas.

O c. Levo numa boa e tento ser educado.



0‘ 8. Ela se arruma e aparece com uma roupa que a deixa
muito bonita. O que vocé faz?

a. Digo que n&o quero que ela saia assim porque vai chamar
atencao.

O b. Fico inseguro, mas néao falo nada.
O c. Me sinto orgulhoso de estar com alguém tdo bonita.

( Colunal1 ) ( Coluna3 )
1B 1C

2A 2C

3A 3B

4B 4C

5A 5C

6C 6B

7C 7B
\8C | J \BA |

Como avaliar:
Veja em qual coluna vocé marcou mais respostas:
(Gabarito do Quiz)
COLUNA 1: Nivel saudavel de ciimes
Vocé respeita a individualidade da sua parceira e consegue confiar
na relagao.
: Nivel moderado de ciimes (atencdo)
Vocé sente cilimes, mas pode aprender a lidar melhor com isso.
COLUNA 3: Nivel excessivo de ciimes (sinal de alerta)
E hora de parar e refletir: o cilmes pode estar machucando vocé e
sua relagéo.
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